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ESTADO DAPARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(CASA PEDRO PAUTO DE ANDRADE)

Aroeiras - PB, 10 de junho de 2019.

Senhor Presidente

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinada a:

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratâção acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade
da devida efetivação de compra para suprir demanda específÍca - AQUISIçÃ0 DE FORNECIMENTO
DE COMBUSTTVET(GASOLTNA E ALCOOT)
-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsão de dotâção específica no orçamento vigente, apropriada para a
devida execução do obieto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que
forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Secretária da Casa

G8"--



ESTADO DA PAMIBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(cAsA PEDRO PAULO DE ANDRADE)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OB|ETO
1.1.Constitui objeto da presente contratação:

2.O,JUSTIFICATIVA
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - AQUISIçÃO DE
FORNECIMENTO DE COMBUSTMT(GASOLINA E AtCOOt) -, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atiüdades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. As características e especificações do objeto
da referida contratação são:

3.o.DO TRATAMENTO DTFERENCIADO PARA ME/Epp
3.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar ne L23/2006, por estar presente a condição
prevista no inciso IV, do Art.49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 25, II, da Lei
Federal nq 8.666/93, alterada.
3.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de PREGÃo PRESENCIAL Ns
0001/2019 de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos
termos da legislação vigente.

4.0.DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.
4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,
4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE OUANTIDADE
I GASOLINA COMUM - COM AUSENCIA DE IMPUREZAS LT 5000
4 ETANOEL - COM AUSENCIA DE IMPUREZAS LT 1000



ESTADO DA PARÁÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(CASA PEDRO PAULO DEANDRADE)

5,0,DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO
5.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado,
5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.
5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
S.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
na fase de habilitação.
5.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6.0.DOS PMZOS
6.L.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura
do Contrato:

Início: 3 [três) dias
Conclusão: Até o final do exercício d,e 2019

6.2.0 prazo de vigência do contrato será determinado: Até o final do exercÍcio de 201.9

7.O.DO REAJUSTAMENTO
7.1.Os preços contratados são fÍxos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5s e 6q, da Lei 8.666/93.
7.2.0correndo o desequilÍbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

8.O.DO PAGAMENTO
8.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: imediato.

9.0.DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
9.1..4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5o/o fzero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;
c - multa de L00/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a



ESTADO DA PARAíBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(CASA PEDRO PAUTO DE ANDRADE)

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autorida(te que aplicou a penalidade; f
- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666 /93.
9.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 19lo [um por centoJ ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
9.3.4pós a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente,

Aroeiras - PB, 10 de junho de 2019.

,{bac.^ (à.n.I.-. Jo. s'0-=.*
@
Secretária da Casa



ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIMS
(cAsA PEDRO PAULO DE ÀNDMDE)

REFERENTE: PESQUISA DE MERCADO

2.0 . DA PESQUISA DE MERCADO
2.1 - Com base nos custos para execução do obieto da contratação em tela, guardadas as suas
característÍcas e particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públÍcas,
setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

cÓDIGo DrscRrMrNAçÃo UNIDADE QUANTIDADE UNIT
7 GASOLINA COMUM COM

AUSENCIA DE IMPUREZAS
LT 5000 R$ 4,50

4 ETANOEL - COM AUSENCIA DE

IMPUREZAS
LT 1000 R$ 3,60

3.0. DO VALOR
3.1 - 0 valor total é equivalente a R$ 26.100,00

4.0 - DAS CoNDrÇÕES DA CoNTMTAçÃO
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura
do Contrato:

Início: 3 [três) dias
Conclusão: Até o final do Exercício de 2079

4.2.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5e e 6q, da Lei 8.666/93.
4.3.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poder'á ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Àrt. 65, Inciso II, AlÍnea d, da Lei 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
4.4.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
perÍodo de adimplemento.

1.0 - DO OB

CIA CARDOSO DA SILVA

Aroeiras- PB, 10 de Junho de20L9.A- Cs \ ^

Secretária da Casa

À *[.,=-



ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(cAsA PEDRO PAUrO DE ANDMDE)

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO

DECTARAçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto
relativo à contratação em tela:

Recursos Próprios Câmara de Aroeiras:
01010.01.031. l0O2.20OL - OPERACIONALIZAçÃLO DOS SERVIçOS LEGISTATIVOS
3.3.90.30,99.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
3.3.90.39.99.00 0UrRoS SERVIÇ0S DE TERCEIRoS-pESS0S JURTDTCA

Aroeiras - PB, L1 de funho 2019.

Tesoureiro



ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIMS
(cAsA PEDRO PAULO DE ANDRADE)

AUTORTZAÇAO

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

AUTORTZAçÂO

Expediente: S0LICITAÇÃO
Secretaria

Assunto: Procedimentolicitatório.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZ0 a realização de procedimento licitatório, na modalidade exigida pela norma vigente,
objetivando:

oBIETO: AQUTSIçÃO DE FORNECTMENTO DE COMBUSTTVEL(GASOrrNA E ALCOOL)

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente de
Licitação deste órgão, para a formalização do competente processo licitatório.

Aroeiras - PB, 11 de junho de 2019.

ANTONIO JOSE DA SILVA
Presidente
204.L57.294-9t



r§TADO DA 
'ÀBAíBAcÂuanl uuNtctpÀt DE ARosaAs

"Casa de Pedro de Àndrade"
R!a Zeferino de Pãu,a, 627, centro,Aroeiras-pB. - CNpJ de n,-" 24.1O7,7gUO0O1-86.

Portari? de n.s 007/2019. Aroeiras-PB, 01 de Fevereiro de 2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Aroeiras, §stado da paraíba,

usando das atribuiçÕes lhe conferidas pelo Regimento lnterno da Casa, em
seu Art. 21, lncisc lll. aiín€e ''a",

R§5OtVE;

ú SENtlOfiÂ SÂIONARA LUCENA SILVA, brasileira, casada,
do C§PJ de ne 17.282.020/AAAL-72, com RG de n.e 26.49727

55P-P8, residente e domiciliado na RUA AUGUSTO VILA BELA,Ns 23,
CEIITRO, SIRRA REDONDA P8,CEP.58.385.000, como pREGOEIRO OilCtAt
DA CÂMARÂ MUNtCtpAL DE AROETRAS-pB, até ulterior deliberação ,
vigorando a presente portaria a partir desta data.

Aroeiras - PB, 01 de Fevereiro de 2019.

,l
Í,1 r-.. | 

^-)« -)-& ,'q'

PRESIDENTE



ESTÂD§ DA PARAíSA
cÂunRa MUNtc,pAt- oE ÂRoErRAs
"Casa do ledro de Andrade"
Ruã Zeferino de Paula, 627, centr§-Arceiras-p§., CNpJ de n.e 24.107.781/0001.86.

?ofta iia de nP tt-620i!. Aroeiras-PB,0L de Fevereiro de 2019.

0 Presidente da €ârnara Municipal de Aroeiras, [stado da paraíba,
usando das atribuições lhe conferidas pelo Regirnento rnterno da casa, em
seu Àrt.21, lnciso lll, alínea "a",

R§50r-vr:

NOMEAX os S§NHORES AtIx AGU:AR D. LIMA,ALEX FABIÂN§,
CAVALCA§T| GÊRMAN0 E T,ÀGO tNACtO DA S|LVA, para, sob a
Presidência do primeiro, compgrem a COMISSÂO PERMANENTE DE
L,CITAÇÃo da Câmara Municipal de Aroeir.as-pB , vigorando a p,"§sente
portaria a pã.lir desta data.

Aroeiras - PB, §1 de Fevereiro de ?!1§,

al.!r - |\\.!.-

JOsÊ DA SiLVA

NI
Jo ç\42'sc

PRESiD:§TE



ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(cAsA PEDRO PAULO DE ANDRADE)

PROTOCOTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 19O1O3PPOOOO1

Realização de competente processo licitatório objetivando:

0rigem: Secretaria

objeto: AQUISTçÃO nr rOnrurcIMENTO DE COMBUSTML(GASOLTNA E ALCOOL)

Protocolo; Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação
empregada em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as características da despesa, o
que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante, bem como o que consta dos
elementos de planejamento da administração, em especial o orçamento vigente; e considerando
ainda a justificativa para a necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida
autorização para a sua realizaçáo, esta Comissão protocolou o processo em tela:

pREcÃo PRESENCTAL Ns 00001/2019 - L2/06/2079

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para
realizar a referida despesa; após a devida autuação nos termos do Art, 38 da Lei Federal na
8.666/93 alterada, serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos
constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica.

Aroeiras - PB, 1"2 dejunho de 2019.

CENA SILVA
Comissão



ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(CASA PEDRO PAULO DE ANDRADE)

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICTTATóR!O
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 18O122INOOOO1

I. RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composto
pelos seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de PREGÃO PRESENCIAL Ne
000L/2019 de Licitação, nos termos do Art.25, inciso II, da Lei Federal nq 8.666/93 e suas
alterações posteriores, com justificativa para a necessidade da contratação, pesquisa de preços
correspondente, a autorização devida e declaração de existir a respectiva disponibilidade
orçamentária.

II . PROTOCOLO
Observado o disposto na legislação pertinente e nos elementos que instruem o procedimento,
especialmente a autorização para sua realização, esta Comissão protocolou o processo em tela:
PREGÃO PRESENCIAL N9 OOOl/2019

III . ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a
indicação sucinta de seu objeto e do recurso apropriado para a despesa, nos termos do Art. 38 da
Leí 8.666/93 e suas alterações posteriores, serão juntados posteriormente as considerações da
Comissão Julgadora, a devida Exposição de Motivos com seus elementos constitutivos, inclusive a
correspondente minuta do contrato, os quais serão submetidos à apreciação da Autoridade
Superior bem como a análise da Assessoria Jurídica.

IV. PROCEDIMENTO
Remeta-se a Secretaria da casa

Prezados Senhores,

Encaminhamos, nesta data, os elementos do processo ora autuados para a devida instrução,
devendo ser juntada a respectiva Exposição de Motivos elaborada por esta Secretaria de
Administração, a qual indicará necessariamente, dentre outras informações, a razão da escolha do
fornecedor ou executante e a iustificativa do preço. 0 processo, em seguida, deverá ser submetido à
âpreciação da Autoridade Superior para ratificação e publicação na imprensa oficial, consoante Art.
26 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores:

. Elementos do processo ora autuado.

. Considerações da Comissão Julgadora.
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CAMARA MUNICIPAT DE AROEIMS
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Aroeiras - PB, 12 de funho de 2019.

SAIONAM LUC
Presidente da



ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(cAsA PEDRO PAUrO DEANDRADE)

TERMO DE AUTUAçÃO DE PROCESSO TICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 19O1O3PPOOOO1

I. RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composto
pelos seguintes elementos: solicitação para realização de processo licitatório na modalidade exigida
pela legislação vigente, com justificativa para a necessidade da contrataÇão, pesquisa de preços
correspondente, a autorização devida e declaração de existir a respectiva disponibilidade
orçamentária.

II - PROTOCOLO
Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação
empregada em relação ao valor preüsto do certame, os aspectos e as características da despesa, o
que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante, bem como o que consta dos
elementos de planejamento da administração, em especial o orçamento vigente; e considerando
ainda a justificativa para a necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida
autorização para sua realização, esta Comissão protocolou o processo em tela:
Pregão Presencial ne 00001/2OLg - 12/06/20L9.

III - ABERTURA DE VOLUME
Neste ato, em decorrência da documentaÇão ora recebida, abre-se o 1e volume dos autos do
procedimento administrativo em epÍgrafe, que tem como primeira folha a capa do processo e as
folhas seguintes numeradas sequencialmente, iniciando no no 01.

IV. ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a
indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a referida despesa,
nos termos do Art. 38 da Lei Federal na 8.666/93 alterada; serão juntados oportunamente o
instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do
contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Assessoria furÍdica.

V - PROCEDIMENTO
Remeta-se a Assessoria Jurídica.

Prezados Senhores,

Submetemos à apreciação da Assessoria jurídica, nesta data, os elementos do processo ora autuado
para a devida análise e aprovação, conforme as disposições do Art. 38, Parágrafo único, da ne Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores:
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. Minuta do Ínstrumento convocatório e seus elementos constitutivos;

. Minuta do contrato correspondente.

Aroeiras - PB, 12 de junho de 2019



ESTADO DA PARAíBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(CASA PEDRO PAULO DE ÁNDRADEJ

MINUTA DO CONTMTO

CONTRATO Nq: ..../2O19-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA
MUNTCTPAL DE AROETRAS E ........., pARÁ PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

:.:l:T.::T::T::tT.::.:: :1lt::'Ê:ffi:T:::?rrül*ü1T11 Y.T:::f1lt ii1ut1i l .::..
, neste âto representada pelo Presidente ------, cPF

nq --_--- Carteira de Identidade pe ----------------
---, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... CNPJ no
........., neste ato representado por.... residente e domiciliado na ....,......... - ......... -..., CPF ns
........., Carteira de identidade ne ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as pârtes
conrrâtantes assinar o presente contrâto, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Na 000L/2019, processada
nos termos da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar ne 723, de 74 d.e

dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO DO CONTMTO:

Os serüços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, PREGÂO PRESENCIAL Ne 0001/2019 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente conrrato, independente de
transcrição.

CLÁUSUTÁ TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...].

ctÁusutÂ eUARTA - Do REAIUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65,
§§ 5s e 6s, daLeiA.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do conúato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8,666/93,
mediante comprovação documental e requerirlento expresso do Contratado.



ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
(CASA PEDRO PAULO DEANDRADEJ

CúUSULA QUINTÁ. DA DoTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios Camara de Aroeiras:

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúUsUIÁ SÉTIMA - Dos PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contÍatado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 9.666/93, está abaixo indicado e será considerado
a partir da âssinatura do Contrato:

Início: 3 (trêsJ dias
Conclusão: ..,,. (....J meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: ........ meses, considerado da data de sua

assinanlra.

CúUSULA 0ITAVA - DAS 0BRIGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Conrratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
conrratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

serüços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuaÍs e legais.

CúUSULANONA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de afiüdade relacionada

ao obieto contratual, com observância aos prazos esfipulâdos;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação Iiscal, ciüI,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a quâlquer
título, perante seus tornecedores ou terceiros em razão da execução do obieto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Confratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contretar, no todo ou em parte, o objeto deste instrulnento, sem o

conhecimento e a devida autorização expresse do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todâs

as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando

ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado,



ESTADO DA PARAíBA
CAMARÁ MUNICIPAL DE AROEIRAS
(CASA PEDRO PAULO DE ANDRÁDEJ

cúusutA DÉcrMA - DAALTERAçÂo E RnscrsÃo Do coNTRATo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre âs partes,
nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos
Artigos 7 7, 7 8 e 7 9 da Lei 8.666 / 93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertêncía; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por centoJ aplicada sobre
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;
c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
confrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo de até 02 fdois] anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f
- simultaneamente, qualquer das penalidades cebíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Esperança,

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas] vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Aroeiras - PB,... de ............... de 2019.

PELO CONTRATANTE

ANTONIO JOSE DA SILVÁ
Presidente
204.757.294-91.

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAíBA
CÂMAM MUNICIPAL DE AROEIRAS

AVrSO DE LrCrrAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL NA OOOOl/2019

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro 0ficial e

Equipe de Apoio, sediada na Rua Zeferino de Paula,627 -

Centro - Aroeiras - PB, às 09:00 horas do dia 26 de funho de
2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor
pTeço, paTa: AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE
C0MBUSTIVEL(GASOLINA E ALCO0L). Recursos: previstos no
orÇamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal ne

10.520 /02 e Lei Federal ne. 10520. Informações: no horário
das 07:00 as 11:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: [083) 3396.1323. E-mail:
camaraaroeiraspb@hotmail.com. Edital : www.tce.pb.gov.br.

Aroeiras - PB, 12 de junho de 2019
SAIONAM LUCENA SILVA - Pregoeiro Oficial



F,H triOunal de Contas do Estado da Paraíba
§I ,**,-,o - §rstêma oe Tramraçào oê Proc€ssos o DocuÍlentoe

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/06/2019 às 17:15:34 foi protocolizado o documento
sob o No 45160/19 do Aviso da Licltação no 00001/2019 referente ao exercÍcio de , exercicio 2019, reÍerente a(o)
Câmara Municipal de Aroeirâs, mêdiante o recebimento de informaçÕes/arquivos eletrônicos encaminhados por
Antonio Jose da Silva.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Aroeiras
Número da LicitaÉo: 0000í/2019
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo do Objeto: Compras e Serviços- Tipo de Compra ou Servlço: Combustível
ValoÍ Estimado: Não DisponÍvel
objeto: AQUISIçAO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL(GASOLINA E ALCOOL)
Data do Ato: 15/06/20'19
Data e Hora do Certame: 26/06/2019 09:00
Local do Certame: CAMAM MUNICIPAL

IINFoRMAÇÃO DO SISTEMAI Envio Fora do Prazo: Não

João Pessoa, 18 de Junho de 2019

Sistema do Processo EletÍônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doc.45'160/19. Data18to6t?o1a 1-7 't< o^^'^". t '
23

Assinado Eletronicamente
6Ííorm€LC 18/93,.h€rad. pêrá LC 9r/2009é

pêlo R60i .n!o lnis@. átMdo p.là

Documento lníormado? Âi.ltênilcãtáô

PDFI Edital da Lioitaqão jim )86ae1 fe7E9fl bb83sfca6decdoad879
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N" 16.890 João Pessoa - Qulnta-feira, 13 dê Junho do 2Ot.9 Preço: R§ 2,OO

ATos Do pooEnIrGtst nlvo
%
LEIN" T1.35ODE 1? DE JUNHO DE 20t9.
AUTORIA: DEPUTADO ADRIANO CALDINO

Inchi no C.leúdírio de Evênror do Estado d! parrÍb, o Di, Eíâ_
durl dle PBrors com p, ritisie Cereb!.l, â ser rstizldo, rnurln êí-
re,nodi!Tdenorenbrc,edÁoutrleprovidêlcias.

o coLERNÂDoR Do ESTADo DA PARAÍEA:
Fâço $be. qu€ o ?odo! Legislúivô decrci! e eq sânciono a seguinte LÊi:

AÉ. r" Fica inclüdo no Cal€ndáÍio de Eveúo, do Esiado da râraiba o Dia Eytâd(js ?esoâs con Púdisiâ CerÊbÍrl, a ser rcâliado. aíuatoenie. no dia 7 de noveúbro
Art.2' A hsrift!çáo dêsre di, rem o iítujlo.le eíaúlec€r M Mco !ân dGseninâl

ermpleôenrar meddas pÍelrnrqs e edúcariE pan u,n diâsDôsrico pEcoce da eúcef;ropdÉ crôúcr
nJo prosressiva É iífmciâ

ArL 3' O Dia Eúâduâl üs pesoas con púsüsia Cs€brât compre€rd.rá a rcâlizção
de semiDáúios, ciclos, pâletrâs, videos e demãis àções edeativas.

Aí.1" ( \'ETADO ).
{í.5" Est. LeieDlm em vrgorna drlnde sú plblicaçio.
PATÁCIO DO GO\ ER]IO DO ESTADO DA PÂRAiAA. Ch JOàO PC$OA 12 dE

Junlo de20lÇ. ljl"ú PÍoclúraçáo di Repubtrc..

\.ETO PARCIAL
S.úoÍ ?r€sidenre <lâ Asseobleis Legislâtivâ ds parâibâ,

. Conú,co s vo$. E\cel{cia qE. .os temos do s l' do sí. ôs da CoosrinIgào
t{adunl, por coísidetu rnconsdtuc,onat dec idi vertu. pmiátúeore. o p.ojeto de Le, ú' teb/2019, de
âuloÍia do Deputâdo Ad.iano Gâldno, que ..tncrü 

oo Calesdálio d. Eventos do E§tado Íta püaibâ o
Dta Estâdual dâs Pessoas com Púàlisiâ Cereb.al, s ser reâliado, úulne e, & úa 7 de mvenbro, e
dá outrâs pÍovidênoiâí'.

RÁzÕEs Do lTTo
De oÍigem púlameotâÍ, a proposição iníirui o Dia Eeradüat das ?essoas con lâraliü

Cerebdl, a se. comúomda, eulnetrtq oo dia 07 de lov.mbro.
O ân. áo p.evê 3 colaboEçào drs Secrerârias Lslad@s de Educaçdo ede Sâude paÉcoo\,, s in plânÉçáo. reâl iaçào e diulgâ(io dos evenros. seído ainda faculhd; . e,ras Secrel; is

aposs,brlrd..de rle limúpúceÍia< con eíridades dÂ socredadecivd que pronovu pro& âtuâs e pÍoje-
tos relacioââdos às cÍietas ejor€m com püalisiã cerebrâI.

Nào ob*ete o f,érito do preseore projcto. sou obrigado â \er& pmi.lmenre o pro-
jerô de Lei oÍâ ú rela vetedo ô âÃ. a" po, âpresenie bconstitucto;údade m;mde de rÍattu de
matéris qúa inioiâtiw é privârivâ do Chete Íto poder Executivo.

Tal projeto de lei s6 aprovâdo, seú itronstilucior&I, üÍa vez $c rompe com a inde_
pendéíLia etrEe os podeÍes. nâ oedida en qE o poder regjstativo cria obri8âçôes pmo pode! Exe-.ulno tDlmdo o pri"cipio oônsrirucrondt .tá s.paração dos pode,es E, seÀjo úsú. Íào porl€Íiâ sr
deúlliaü\âpúlmenra,confomegecrtnuom61.§t!,It,..e dãConsüüção Esr.dus]. vejMos

..4í 63 A inrcritivn de teE comptebcnrsÉs e ordmrias caba a oual-
que, oembro ou Comssâo ds Assembleia LeSislanve, ,o Covemido,
do Estâdo, âo Tribüal de Justiça, âo pÍocuàdor-Gml d€ Jusriga e aos
cidâdãos, Dã foma e nos .asos previstos Íesta CoNtituição.
§1, Slo de inici.riw prtysriva do covernsdordo Estido $ têh que:
(...)
II - úslonlm sobrel
(.. )
êt criacEo. êíÍururscto e ltrihuicõer dá! Ssretrrirj e óreínj d,
gdninhrrscio núhttc! .. 

Grifo rosso)

Ao cnú obÍiBâ!ões a seÉm cmpridas peta Admiíisr-âçào. n, fom, disDosra nô d
4'. â!roposinÍâ iDer. comândo de ulênlica gestào âd,usrÍadla iEpondo âo poder púitrco a sdo-
liào de acõcs con(Íqas. Reroida fúçào e consiiruiônatDeÍte , $e^ âd; âo poder Srecurivo.

Nesse perso. a in§rituiçào snibüçào pM secrclÜa§ e óígàos cor§rituiflo beÍenre á
liuçàô coDsritu(iooaünenr. deferida .o Poder Executivo, e rat criâçâo por via leg,§tâúvs, de idLiativs

pârlamenrÀ, oào güúda a iídispeÂsáret corsoÂáncia coD os tundaDeúros decorE esdoó,nc,b,oda
sepúa!àodos Poderes. coísagrâdo & dni8o 2"da Coísrituiçào d, Repübt,!ô eDo aniso 6à da ionsú-

Prctitrdos do postulâdo bayco que noftera r úv'sào Âuootraldo pode,. ms or,.cejros
esrão reíeridos Do àrügo 86. bcisos lt e \4. d. Constttuçào do Esrâdo. qE âG,buem ao Co;ermdor
çompetêúcia !Íiaativa pâÍa dispor sobÍe temâ d€ cuúo âúritristrstivo e exerceÍ â dneção superior dâ
adúi^islBçáo publica. Ptauce os dúârs âtos de geslào. beo coEo. med]sre decFr;. ,üs;o, sob,e
oBúizâçào c frhcio@ento dÂ adninisEeçeo, cÊbendethe. aindâ com .x(lusn,dade. a pÍJnuSan\a
de dedâgrâr o pÍocesso leAislarivq queô necesárú a edição da tei p@ coúúelizü a medida. 

'
\o cmpo dessa corpelênci. pÍi\âEva. hvm.lo em corta.àpecros de ordem ré-

ni@ e op@cronal - e que .L\e s* âv"lisdo o eM'ckio prccípuo d! fruçeo de;drrDisÍtu. se8údo
critérios próprios de plúeimento deferidos so poder Ex;úiva. "

A propóyro. câbe sal,erràr qrc tat ofletrtqãoenconna sótdo âmpe nalrúispru(len-
c,â do Supmo I I rbúal FeÍteEl. conÍom€ os rcórdÀos p,;teridos Ms A DI n" ZAbrnS. 

-"" 
: ôteS q

n"2.4U-SPen'1t44-RS.
Além dirso, eve ul súção nâo convalidaria o ücio de incolstirucionali.tade resul-

Ianle d. ll§u!áçâo do poder dc úciativa, !es. sentido o Supremo Tnbual Federâl:

Rel Mií. Cebo de Mello, jdgmento em 3-t2-2003, plenÁrio, DI de
9-2-2007.) No mesdo rentido: ADt 2.105, Rel. Mjn. Cezú peluso,
julgmento en 30-6201 l, plentuio, DJE de 5-E-20l t; Ar 348.800, R€I.
Mi!. Celso de MeUo, <tccisáo Forocúlioa, jutgmcnro eh 5-tO-2009.
DIE Íle 20-10-2009i ADI 2.1t3, Rel. MiD. Cárúm Lúoiâ, julgmelro
en +3-2009. PteÍáÍio, DJE d€ 2t-8-2009: ADI 1.963_MC. Rel. Min.
Maüicio CoÍêa, julgâemro em lE-3-1999, ptenário, D, de 7_5_1999:
ADI 1.070, Ret. Mi!. SepúúvÊda pertec€. júgâmeúto ê!n 29-3-2001,
Plenádo, DJ de 25-5-2001. Grifo rosso)

lessa foma, iliânte dâ iDlosição coÍstirucioíâI, mu íorçâdo â vetãr pârciâlÍreDr€ o
projero de lei Da foma d.s razôes expoÍa§.

São essas. Sshor Prcsidenle, a Íúões que ne l€v,]m a veral o ân. 4. do prcjelo
de Lei !' 196,20la. âs quais od lubmelo á etevádâ âpRci5çeo dos SentoÉs MembÍos dâ Assemblera
Lesslatrva.

loão Pe:soa. 12 de julto de 2019

Seúor Presidelte dâ Asembteiâ Legislaüvâ dâ púaib4

_ CoEúico a vo$. Cxcelêncr! que, nos tmos do s I'do aí. 05 da Consün!çào
Píadual. po, Lonsrde{ iEonsünriomt. Íleciú verú lotalrenle o pr;JetD de Ler n. l03 20t9, de;u_
toÍiâ_do Deputâdo Edúdo Cüreiro, que ,,G mte a desritraçno de erpao Ílsico en uidàdes ;. rcde
estâdu.l de ensino e d. cdrur. Às enridôdes dÂ sôLiedrde cir il orguizaàa, *"ocracoes e cor*ho,. u@
o desenvohmmrcde âhqdades de ensino, fomaçÀo, âperfc(oamenro. prcpmçeo. tur e ecreaào,
e ú oúrâs providêlcias. "

RAzóEs Do tT.rp
Apesar de louvàvel a presente proposiçÀo, o múus de re«or oúbirco me m.êtê dô

Ero. en r iÍlude dâ uconsüucioírsldade ocario@dô pelo ricp tormd ae-iniciadva
De mcÉfiva petueDlar.. prcposa iníiru wrdâdeüo progr ú, no âDbiro do pode,

Exeoúivo estâdül coftisteúre na desrir.ção de espaço Íisico de úidâd;s d! Íede estâdut dê ensôo
e de olrtlua, nos fim de s€lma e feriados, para a Íeúzação de atividades (Ct an. tc, aÍt. 2. ê.Í. 4").

A prerersào legjslariva vúss- no qu. túge á su.xecuçâo, sobr€ n€rena de cunno
nrridámenre â.l,ninislÉtivo. ms.Íid. pela odem coosnrucronat no6Ebito àâcompcÉncia doChefe do

_ Arsporuâbitidsde da Administrâção resls pâteÂre no âÍ. 30. De fâro. destüa9âo de
espêço ffsico d. uidâdes dô r€de est dual d. eníúo € de cühB pe enrkrâdes sociais, âlsociações
e móseutos.le qulqErmkà coÂ68úâ. na pralrc4 â úr5uuçro de progma que upoe ao eáder
Bxecur,vo ações concreÍas de órsdos, senidores e recúsos do Eíâdo púa or8rnúçdo ; e*ec uçào de

"Á s,n.ão do nrriêiô de lei naô.nnvstida o vicio de incoísrnu-
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lesais €o[fendâs p.la têgislação vighrc
RESOLVf,:
I - EXONERÂR, a p.dido, o Sr EDII§ON PEREInA DA SILYA, poÍlrdor do

CPF: 343.423 3E4-91, Malícular 03751-6 do súgo dc lrovnneÁlo cfciivo de ÀSSISTENTE AITMI,
NISTRATIyO, vinculado à S.crclariâ de IíÊâesrutura, ÊcMdo a p.íü d.rta dsrs Bl6tsdo dc ioda3 d
âtribúções que lhe são coúfeíidá§

1l - Eíâ portaÍiâ enlm e!ú vigor m dsrs de sus public!ção, reyo8ldas !s disposiçõ€s

Câbírtc do Prcf€ito do Municipio de Irgá- PB, 3 I de maio d. 20 19

MANOEL BÀTTSTÀ CIIÀVES FILEO

PRETEITURA MUNICIPAL DE TNGÁ

Avtso DE LrctraÇÁo
pnEcÀo pRrsENcrAL N." 00032/2019

A Pref.itúô Muiçipol de ln88, ât avés do Prego.iro Olchl do Múicipio,loúâ 9úblico qw rcôliaÁ
licúaçno m nodúdrde PREGÀo PBESENCIAL N." 00012/!019, DO II?o MENoR PREÇo PoR
LOTE, objsÍivando a aqúsição d! medicanenlos, paÍa oiender as necessi&des dos Poslos de Saúd€

. d! Policliai@ ê dr Unidade d. ProÀto Aterdim.!Ío do do Mui.ipio dc Iígá, so djr 261062019 à§

8::15 horas. na Sala dc Licit5ções dcde ÓÍgào, siludâ na PÍaç. do Imp..ádor. 160 - Centro - Iígá - PB

O Edilale dcmâis infomçõ€3 eícontam+ à disposição dos intercssados no endcreço aoimá cit dq
no horárlo dâs 08:00 âs 12100 horss. híomações pelos telefones: (0xx8i) 3394-1116 e 3394-1236, alé

Insá(PB), 12 dejüúode2019.
DIocLÉcIo coMEs DÀ str YA

PR.EGOEIRO

Pf,EFETTURÁ MUN'ICIPAL DE INGÁ

TERMo DE RÀTrrrcaÇÃo
INEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÀo N,' 0102019

Toroâ-s€ público púa cotrhccideíto dos intqesrldos que RATIFICO e HOMOLOGO a INEXICIBI-
LIDADE DE LICITAçÀo N." 010/2019, com bâse no Preoer d! lrocuadori! JuÍldicâ do Muiiclpio €

ouÍas rnforoagões que coníú dos âutôs, nudlneniúdo no Inciso III do Ad- 25 da Lei r.' E.65193
c alt€rações poíeÍioÍ.s, en fávor da emprcsa IVANILDO DE OLI\TEIRA FARIAS - ME, CNP, tr'
l9.5ll I4410001-30.

OB]EÍO: Rc.lizsçnq d. m! lpcsÊntação .nísdo com F.bricio RodÍign6 ô Bãtrdr, no di! 22r'06l2019

dua e as festilidâdesjuiras uo Muiclpio de l'lt'i.
VALOR TOTAL: RÍ 12.000,00 ([,oa mil mis).
FONIES DE RECURSOS:FPM- ICMS êDMRSOS

IíAôeB), l0 dejqnào dc 2019.

MANOEL BAIISTÂ CHA\TS FILHO
PREFETTO MUNICIPAL

PRETETTURÁ MÚNICIPAL DE INGÁ

EXTRATO DE CONTRATO
CoNTRATO N." 90/2019

tNExctBlltDADE DE LlclrÀÇÀo N'oro2o!9
CO .ANTE RETEITUM MLNICIPAL DE INGÁ
COI§ÉITADÀ: MNILDO DE OLMIR.A FARIAS . Mq inscrita no CNPJ o' 19.51 I 144r'0001.30

OBJEIO: Reàliaçâo d€ umâ apresentaçào nÍhdoa con Fabricio RodriSues e Band., no diá 22106/2019,

duútc &, f$lividldcljúiG oo huicipio de ln&i.
VALOR TOTÁL: R$ 12.000,00 (Doz. mil @ah).
FoNIES DE RECURSoS: FPM, ICMS . DIVERSOS
vlcÊNctA: 90 dias

Ing(PB). l0dcjuúode2019.
MÀNOEL BATISTA CEÀVES TÍLHO
PBETEITO MUNICIPÀL

PÍefeituÍa Munlclpal
dê SobÍado

PRETTTTURA MTTNICIPAL DE SOBRADO

Avrso DE LEnAçÂo
pBEGÁo pREsf,NcIÂL N, . or!/20r9-sR}

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO, lo@ púbüco p.m coúecim.nto dos iÍt ..ssador Íos
rêrnos L.i fedenl !" I 0.520, de 17 .lc túho de 2002, sujcilúdo r. as normas coNtantcs m ân. 15 dtr lei
í.8.666, & 2 l dc judú d. 1993 . sw dr.ÍâçôÊe . com lirrlcrc m d@Íelo n' 7.892, d. 23 de JaneiÍo de

20 I 3, quc reeúlmenta o sisr.ma de rcsisro de pr€9os . ilteBçõ.s bem cooo toda lcgistação corrcl.t ,

qüc rcâlizãiá liciilçio m nodrlidrde Pícgão Pr!$ncial Siíemâ dc R€gisúo dê Pr€ço do lipo melor
preço cm r€união quc ooorcrá m sede da PÍ€f€inuâ Muoicipsl de Sobrado, llo diá 25 de Juiho d. 2019

as 14:00, t€ndo como objelivo: SislcDa d. r.gisto dc pÍcç,o§ ptÍâ ewÍlul Aqúsiçõo pdcclada dc com-
bustjael deíirâdo ao atâíeoin.nlo dos vcíoulor da frotâ dâ pr€f€ituÍa municipâl A reuiâo ocofferá ná
sal. dr COIELI o pÍédio 3cdê da Prcfeiürâ Muicipal dc SobÍ!{to, oâ M M.Àcl d. §alB, 178, cerho,
sobúdo - PB, CEP| sE.342-000 Pâe mrioÍ.s irfo.mações c âtravér do iclcfonê: E3 - 3661- 10E0 no
horáÍio de 0E:00 3! l2100Horâs.

Sobádo. PB, 12 d. ruüo de20l9
WILSON LOUR.ENÇO DE BRITO

IÍrgo.iro Ofcirl

Gâmara Munlclpal
de Bom Sucesso

CÂMARA MUNICIPAL DE BoM sucEsso

Àl,Iso DE LICITAÇÀo
PREGÀo PRESENCaL N. oo{orzor 9

Toma público que fârá r€aliâ atEvés do Prego.iro Oicial e Eqúpe de Apoio, sedi.da m Rua AArôllo
Almino - N 34, Cclltro, Bom Su.es$/PB, às 09:00 horas do di3 2ó de.luhod€ 2019, licirâçào oe
dalidâdc PÍegão PÍêrenc,a! qo tpo meíor prcço, pm: LOCAÇAO DE vElclJLO PAiA ÁrENDtR
AS NECESSIDADES DA CAMARA DE VEREADORIS DOMLNICIIIO DÉ BOI4SUCESSO PB,
coNroRME ESPEctncÀÇÕES Do ANExo l DEsrE EDITAT. Reüso5: prcÍiíos no orçuenro
vige e. ludâneDto legâIi Lei F.deral íc l0 520/02, lnfom!ções: no horário.lâs 0Er00 âs 12100hord
dos diâs út€is. no.nd@ço supracitldo.
Tetefon€: (083) 34{8.1071
EmÀilr cllM8bomncesso@smail.coIn

Boür Sucerso - Pa, 12 dc Juúodc 2019
PAI]LO GUEDES DA COSTA

P..go.iÍo

Câmara Munlclpal
dê Aroehas

cÂMAaÁ MUNICIPAL DE aRoEtaAs

avlso DE LICITAÇÀo
PREGÃo PRESENCTÀL N" oooor/2019

Torn! púbüco que füá rc.liâ alravés Ílo Prego.iro Oficial . Eqüp. de Apoio, sediãda na Ruâ ze-
fêrino de IaúÀ 627 - Cetrlro - Aroeilas - PB, & 09:00 horis do dh 26 d. Jurho de 2019, licilâçâo
moddidlde PÍegão PEsencisl, do ripo mêrc. pcço, pú.: AQUISIçÃo DE FoRNECIMENIO DE
COMBUSTIVEL(GASOLINA EALCOOL). Recuso!rFevistos no orçdeúto vigente. lmdúrento
l.gal L.i Fedcral n' 10.520/02 . L€i F.derâl íc. 10520. llfomÂçõcs: m hoÉúio d.s 07:00 3s I I :00
hoÍ6 dos dias úteis, no mdcÍeço supracil.do. Telefon.r (083) 3396.1321. Edail: oamdaúoenaspb@
hotm.il com. EdiiÂl: \Nw.tce.pb.gor.br

sAloNARÁ LU.ENÀ sllvÀAtoc@s 
' PB 12dejuúod'2019

tr.go.iro Oficirl

cÂMÀnÂ MUNICPÁL DE aRoEIRAS

AvlsoDE LICITAÇÂ0
PREGÃo PRESENCIÀL N" oooo2/2019

Tona público que ttrrá reâliz!Í âÚlvés do ?regociro ofcis.l e Equipe d. Apoio. sediâdd oa Ruà Zererino
de PlulÀ b2'- Cenúo -Aro.uas - PB, as 10100 ho.s! do di! 26 deJurho de 20lo,licila!dohodslidsde
Pr.Bào PEscBul, do Epo ne@. p'eço. pm C0NTRATAçÀo DE PESJoA Flslc^ olr JURI.
DICA PÁRÁ LOCÂÇÁO DE UM !'EICULOS AUMYOTOR MECANÍCO OBJETryANDO
A SAÍISFACÃO PLENA DA§ NEÇESS1DADES DA CASÁ.. CONT RÂTACÀO DE PESSOA
FrsrcÂ ou iuRrDrcA pARA LocA(:Ão DE uM lTiculos ALToMoroR MEcÂNlco
oBJETTvANDo A sATrsraçÂo PLENA DAs NtcEsslDADEs DA cAsA. Recúsos pre\ *ro(
no orsamento vigdt . Fud.múto l.8al Lei Feddrl tr' 10-520/02 . L.i Fedeíat n'. 10520. lúodações:
no horário Ílns 07100 !s I I :00 horâr dos dirs úleb, no lrdereço supGcitado Tclefone (083) 3396. I123.
E-úâilr cmúaúoeiraspb@hotnail.com. Editál *}v.lce.pb.govb!.

tuoenas - PB- 12 de jüúo d. 2019
SAIONARA LUCENÂ §ILVA

P..go.io O6cirl

ATO EMPRESARIAL

SPINDÚSTRIÂEDISTRIBUIDORADE?ETRÔLEO LTDA,, tof.aPúbIico que requ.reui SI]DEMA
- supeÍnÍ€dencia de Adoinlsraçáo do MeioAlnbie!rc, e renovação ú AuroÍizaçâo Ao bienhl paÍa o
rraNporte.odovituio de combEülei§, situâdo a Rua?!ío.roséAlves de oli!.ira, tr'89, sâh 04, banro
Poota de Matos, CEP 53.100-724, Cabedelo, ?aralba.

Pr.í€ito Corsiitucio"rl



ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAT DE AROEIRAS

coMrssÃo PERMANENTE DE rrCrTAçÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 19012 lPPOOOOl
LrcrrAçÃo Ns. 0001/2019
MODALIDADE: PREGÂO PRESENCIAL
TIP0: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS
RUA ZEFERINO DE PAULA,627. CENTRO - AROEIRAS - PB.
CEP: 58488-000 -

0 Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrÍto no CNPJ no 24.707.78L/0001-86,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as
09:00 horas do dia 26 de funho de 2OL9 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Pregão Presencial na 0001/2019, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal ne. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nq. 10520, de 17 de Julho
de 2002, e subsÍdiariamente pela Lei Federal nq. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, bem como a Lei Complementar nc 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, conforme
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para:
AQUTSTÇÃO DE COMBUSTTVEL (GASOLTNA COMUM, ALCOOT, PARA ATENDER A CÂMARA
MUNICIPAT DEAROEIRAS.

1.0.DO OBIETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIçÃO DE COMBUSTML
ALCOOL, PARA ATENDER A CÂMARA MUNICTPAL DE AROEIRAS.

(GASOTTNA COMUM,

1.2.4s especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especÍfica -
AQUrsrçÃo DE COMBUSTTVEI (cASOrrNA COMUM, ALCOOL, PARA ATENDER A CÂMARA
MUNICIPAL DE AROEIRAS-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e aÍnda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas defÍnidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar ne 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.



Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos

demais Artigos do Capítulo V, Seção única, da LC ne. L23 /2006.

2.O.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAçÃO DO EDITAT
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para

execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 08:30 horas do
dia 01 de Fevereiro d,e 2079, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de
expediente: das 07:00 as 11:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou
providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e dirigida
ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização
da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de

expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Zeferino de Paula,661 -

Centro - Aroeiras - PB.

Z. .Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LICITAçÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguÍntes elementos:
3.1.1.ANEXO r - TERMO DE REFERÊNCrA - ESPECTFTCAÇÔES;

3.1.2.ANEXO II . MODELOS DE DECLAMÇÕES;
3.1.3.ANEXO rrr - MODELO DE DECLAMÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃo;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feÍta da seguinte forma:
3.2.1.P ela Internet: www.tce.pb.gov.br; e

3.2.2.lmpresso: iunto ao Pregoeiro gratuitamente.

4.O,DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal ne. 10.520, de 17 de julho d,e 2002, Lei Federal ne.

10520, de 17 de lulho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal ne.8.666, de 21 de junho de
l-993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição,

5.0.DO PRAZO E DOTAçAO
5.1-.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaÍxo
Índicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 fcinco) dias
5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de2079, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Próprios do Município da Câmara Municipal Aroeiras:

6,0.DAS CONDrçÕES DE PARTTCTPAçÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇ0S e DOCUMENTAÇÃO,
devidamente identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos
de habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.



tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação
poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do
licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área contábil,
devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do signatário; b)
certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da
Iegislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso
para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para
a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao trâtamento
diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos naLei L23 /06.

8.0.D4 PROPOSTA DE PREçOS
8.1,A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as

seguintes indicações no anverso:

CAMAM MUNICIPAL DE AROEIRAS
pRoposrA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCTAL Nr. 0001/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROP0STA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus
elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente assinada por
seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo e

outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e total expressos em
algarismos.
B.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas

decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dÍgitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dÍgitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens
excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100% da estÍmativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo
item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última
datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos
prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser
inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
B.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.9.4 não Índicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou
de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do
instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as
referidas exigências não sendo suficiente motÍvo para a desclassificação da respectiva proposta.



8.10.É facultado ao licitante, apresentâr a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde
que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos
ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.L2.Serão desclassiÍicadas as propostâs que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

9.0.DA HABTLTTAçÃO
9.L.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (umaJ
via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

CAMAM MUNICIPAL DE AROEIRAS
D0cUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCTAL Ns. 0001/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE D0CUMENTAÇÃo deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:
9.2,l".Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica CNPJ.

9.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se

tratando de socÍedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.3.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão coniunta negativa de débitos relativos a

Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União.
9.2.4.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.Z.S.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade SocÍal INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do TÍtulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1q de maio de 1943.
9.2.7.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7e, Inciso XXXIII, da Constituição
Federal - Art.27,lnciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz
respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente
instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.8.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas,
9.2.9.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurÍdica de
direito público ou privado,

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um Índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeÍtamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de valÍdade, e

encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio
ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora



do envelope especÍfico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido
via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderão
ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos
arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes,
quando for o caso.
9,5,A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.Do CRITÉRIO PARA IULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais
e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento
convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3e, §2e, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará
através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.S.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da
seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará quando a
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.O.DA ORDEM DOS TMBALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15

[quinzeJ minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos
interessados. Somente participará ativamente da reunÍão um representante de cada licitante,
podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar,
11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação
da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as
condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos,
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.



ll.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente
com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências
constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação
neles contidas.
1.l.T.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a
proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário,
poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas,
serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam
os preços oferecidos.
11.9.Em seguÍda, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas
rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida,
marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a crÍtério do Pregoeiro.
11.1O.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão
ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando
convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para
o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de
classificação final das propostas.
11.1l.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório,
o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame,
após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, ató a apuraÇão
de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
lL.L .Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e
que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes,
1.1.1S.Em decorrência da Lei Complementar 723 /06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das mÍcroempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.4s microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal
e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e
integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do oRC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.4 não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art, 81, d,a Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.



I2.O,DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS
12.L.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacÍonado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequÍvel nos termos do Art. 48, Il,
d,a Leí 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente
a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art.40, Inciso XVIII, da Lei Federal nq. 10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.4 falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licÍtação
ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do 0RC, por intermédio do Pregoeiro, devendo
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 07:00 as 11:00 horas,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Zeferino de Paula,661 - Centro - Aroeiras - PB.

14.0.DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçAO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o
Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a
autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutÍvos do processo, necessários à
Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.
1.4.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado
pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida
fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes,

1s,O.DO CONTRATO
15.1.4pós a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o
respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitÍdas
pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unÍlateralmente pelo Conüatante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no
Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

16.0,DAS SANçÕES ADMINTSTMTMS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida parâ o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu obieto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,



comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
a União, Estâdos, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos por Estados,
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco] anos, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantÍda a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% [zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inícÍo ou na execução do objeto ora contratado;
c - multa de L00/o fdez por centoJ sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas naLeiB.666/93 e

naLeí10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de L5 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por centoJ ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado iudicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

17.0.DO RECEBTMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUçÃO DO OBIETO
17.L.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos
inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e

consequente aceitação.

18.O.DO PAGAMENTO
18.1..0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeÍra que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

19.0.DO REAJUSTAMENTO
19.1.Os preços dos combustÍveis e lubrificantes poderão ser realinhados conforme os índices
oficiais autorizados pelo Governo Federal ou Setoriais.
19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DISPOSTÇÕES cERArS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa fÍsica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.



20.3.4 presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas
feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
20.5.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos
no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo 0RC, pelo preço de aquisição regularmente
comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.7.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a

qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.B.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição
de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre
os respectivos preços.
20.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
20.11.4s dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeÍtos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada
ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20,LZ.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Aroeiras.

Aroeiras - PB, 12 de Junho de 2019.

CENA SILVA



ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I . PREGÁO PRESENCIAL N9 OOOU?OÍ-9

TERMO DE REFERÊNCIA . ESPECIFICAÇÓES

1.0.DO OBfETO
1.1,Consritui objeto desta licitação: AQUISIçÃo DE CoMBUSTML (GASOLINA COMUM, ALCOOL,
PARAATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS.

2.0,rusTrFIcATtvA
2.l.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de defÍnir, técnica e
adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As
características e especificações do objeto ora licitado são:

3.0.oBRIGAçÕES DO CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo Iicitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
3.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRrTÉRrO DE ACETTABTLTDADE DE pREÇOS

4.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüÍvel nos termos do Art. 48, Il, da
Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado neste anexo,

S,O.MODELO DA PROPOSTA

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
I GASOLINA COMUM. COM AUSENCIA DE IMPUREZAS LT 5000
4 ETANOEL - COM AUSENCIA DE IMPUREZAS LT 1000



5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente,
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seia
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

UCENA SILVA
Pregoeiro Ôficiat



ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS

coMlssÃo PERMANENTE DE rrCrTAçÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N' OOOl/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N9 OOOl/2019

oBJETo: AQUrSrgÃO DE COMBUSTTVEL (GASOLTNA COMUM, ALCOOL, PARA ATENDER A
CAMARA MUNICIPAL DE AROEIMS.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA. R$

PMZo - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ 
-ae

CNPJ

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
I GASOLINA COMUM - COM AUSENCIA DE IMPUREZAS LT 5000
4 ETANOEL. COM AUSENCIA DE IMPUREZAS LT 1000

de

Responsável


